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O P^utor Pedro do Monte Albaa, Juiz Pedersl da Secunda Vara da Secçso 

do datado de ao Paulo. 

MAIQA 

ao üffiolal da Juatiça deste Juizo, a queai for eate entregue, estan- 

do ^or elle aaaignado, que em seu ouiaprl^ento, cite nesta capital ou 

onde foram encontrados dentro desta aecçõo os eeguintes reua, oons- 

tanta a da oarta preootoxia na ata trarxeorlpta a por todo o conteúdo 

de uma petição que ae aegue apos a meema: Carta Precatória eitato- 

ria peeaada a requarlmento de Arletoteloe Sampaio da bulhões • a «ao 

Paulo Northern Kallroad Oompan^ e dirigida ao iixoellontlasiao Penhor 

Doutor «Tule Pedexsl da ^ooção do Jatado de são Paulo. Uxcollentiaai- 
* * * 

mo enhor outor Juiz ifadaral. O Doutor uotarlo Kelly, Juiz Federal 

da .e. unda Para do Diatrlcto Federal. Faço aabar a Toses .xoellen- 

ola que por parte da ârlÉtotelee Sampaio da Bulhoaa a a cão Paulo 

Northern "P.ailroad üompany, na acção ordinária que movem ao Banque 
tf | # * 

Françaiae poux le Breail e outros foi-me apresentada a petição do 

thaor seguinte: *I»xoallentÍ8aimo senhor Doutor Juiz Federal da Ca- 

lunia Tare Federal. Arttotalea Campeio da BuIhÕea a a cão Paulo Nor- 

thern Railroad Compsny, na soção que movem ao Banque Françaiee pour 

le Bréeil e outros vem reapeltoaamente pedir a expedição da neoeeae- 

ria pxeeetorla para o Juiz seccional da ãeoçao da cao Paulo, para a 

citação soe saguintas: K.n. todoa realdentae em cão paulo. Coiupanhia 

Paulista da Anlagana; Cjlvio Alvarea Penteado (pessoalmente a como 

cessionário do Banco de Commercio a Industria de bão Paulo, do Ben- 

co Pranoez para o Brasil, de Oarloa Baptiata da Magalhães e de Ber- 

roa Penteado £ Companhia); Doutor Kduardo da Fonaeoa Cotobing; Dou- 

tor Luiz Antonio Teixeira Leite; Braellianiaoh Bank fux leuteohland; 
f a % 

Eritiah Bank of couth America; do eepolio de Franoieoo Lampaio Morei- 4 # 

ra; Sampaio Moreira Pilho £ Companhia; Bromberg Üacker £ Companhia; 

João Brlooola à Companhia; Phillppe Rnaer; London £ Breeilian Bank; 

Doutor Ignacio da Mendonça üehoa; Banque Ftançalaa at Italianna pour 

IMierique du cud; e Antonio Cerravali. Desejando excluir L. Bahrans 
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. 
Bahxene and uoehne ds «ogão e portanto nuo «aja «ata firma citada. 

(como fora r«querido na Inicial) na paaeoe do aea agente «m àao raa- 

Xo Doutor Adoipho Gordo, o aupplicante pede reapaitoaomenta a Vosaa 

líxcellenoia ae digno do ordenar a juntada de et a petição noa autoa, 

aaaim como a aua transoripção na preoatoria* rode deferimento. Kio 

de Janeiro trea de Junho de mil noveoentoe e vinte e cinco. Jorge 

Gleudino de üliveira e Oruz, advogado (datavam ooliadaa e devidamen- 

te inutlliaadaa duaa eatsmpilhaa federaee no valor total de doia mil 

reia). Despacho - J. Sim, em termoe. D. federal, trea-seia-noveoen- 

toa a vinte a cinco. u. Kelly. - Petição inicial - uxcellentiaeirao 

Senhor Doutor Juia Federal do Diatrloto Federal, nrlatotele^ sa?npo- 

lo de Bulhões residente no hatado do Kio o portador de obrigações no- 

minativas da sõo Paulo Horthern Kailroud Company - e a são Paulo 

iTorthern Hailroad üompany vem perante Vossa líxcellenoia propor uma 

aoção ordinária oontra os seguintes: Banque Prançaiss pour le Brasil, 
• 

ns passos doe aeua liquidatarioe; Usrm ütoltz A Companhia « Breai- 

lianiach Bank fur Deutaohland, reeidentes no Diatrioto Federal; Com- 

panhia paulista de ^niagena; Sylvio Alvares Ponteado (pessoalmente 

« como cessionário do Banco de Commeroio a Industria da são Paulo, do 

Baneo Frencez para o Brasil, de Carlos Bsptista da Magalhães s de 

Barroe Penteado A Companhia), Doutor Kduardo da Ponssoa Cotohing; Dou- 

tor Luiz Antonio Teixeira Leite; Bzskilianisch Bank fur Deutaohland; 

Brltiah Bank of South America; o espolio de Franoisoo de Sampaio Mo- 

reira; Sampaio Moreira Pilho & Companhia; Bromberg Haoker A Companhia; 

João Briooola & Companhia; Phllipps Huser; London A Bresilian Bank; 

Doutor Ignaoio do Mendonça Uohoa; Banque Fxançaise et Xtallenne pour 

11Amerlque du iud; Antonio Serravall e L. Behrena and Soehne) na pes- 

soa do seu agente o Doutor Ádolpho Gordo, residente em sõo Paulo; Ma- 

rio da Silva Gaepax residente em Nitharoy, hatedo do Rio, « André 

Berrill, residente em Viotorie, Ratado do kspirito Santo. 0 objacto 

de aoçÕo é pedir sejam oe aupplioadoa condemnadoa a pagarem a eegun- 

da aapplioante noa termos do artigo mil quinhantoa « trinta « um do 

Codigo Civil e dobro daa quantias jé recebidas peloe supplioadoa a 
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• qu« ill«8 BbaaiTafflenta pediram uma ee^onda vez no ooncureo de pre- 

feronoia que foi inataurado em Ararequara contra a aegunda eupplloan- 

te a pedido de L. Behrena and aohne e do Banco Franoez e Italiano pa- 

ra a America do ôul asaim como o equivalente do que oe eopp^icadoe, 

no meamo concurso, pediram a maie do que era devido. Oa aupplioantea 

protestam, noa termos do artigo eeaaenta e oito do Hegulamento aete- 

centoa e trinta e aeia, apresentar, na audiência - em que a aoçao for 

proposta, outra petição mais desenvolvida e que conterá oe requeai— 
« % 

toa do artigo saasonta e caia do meamo ««galamento. Bestas condições 

oa aupplioantea pedem a Vossa Kxoelleaoit a intlmação doe aupplioa- 

dos para virem ver ee lhe propor a preaanta aoção na primeira audian- 

oia deste Juízo. iJ. i?. f. N. inclusive oa eapeolaee depoimento yapaoal, 

viatoriaa precatórias, rogatórias exames de livros e todos oe outros 

maios de forma em direito permittidoa. rara o effaito da taxa judi- 

cial dá-ea ao presente feito o valor de oem contos de reie. Beatea 
a 

termos I'. deferimento. Kio, dezeaeie de Abril de mil novecentos e 

vinte e tres. Joae Leal da üascarenhas. Domingos Teixeira da Cunha 

louseda. Advogados. Betavam oolledee « devidamente inutlliaadaa duse 

eetampilhaa federaea no valor total de dois mil raia. - Distribuição. 

Distribuída a segunda vara. hm dezesete da Abril da mil novecentos 

e vinte e tres. rlnto Coelho. Distribuidor interino. Despacho - Como 

requer. D. federal, dezoito-quatro-novecentoa e vinte a txaa. ü. llei- 

ly. - Droouração - ítapablloa doe listados Jnldos do Brasil. (Armas da 

Bapublios). Hio de Janeiro. Deoimo primeiro Tabellião de ílotaa. Fer- 

nando de Azevedo Milanaz. Lx-Cartorio Boêmio da ãilvalra. Kua Buenoe 

Ayraa, numero trinta t um. Tel. digo, um. Livro trinta a aeia. fo- 

lhas setenta a nova verso. Certidão. Certifico que revendo o livro 

numero trinta a aeia, nella a folhas setenta e nova verso, consta o 

instrumento seguinte: — fxocuraçuo baatanque que faz digo, procura- 

ção bastante que faz üão faulo Eortharn Eailroad Compeny. Saibam que 

digo, Saibam os que este publioo Instrumento da procuração bsatenta 

viram que no anno do Baaoimanto da Boaso Senhor Jesus Chxiato da mil 

noracentos a vinte a tres, aos treze dias do maz de Novembro, nesta 

cidade do Kio da Janeiro, Capital da Hapublioa doa fiatadoa Unidos do 



do Brasil, perante alm TebelXlao oompareoea ooao outorgante em osrto— 

rio a são Paulo Rorthern Kallroad Gompany estabeleoldo nesta cidade, 

neete aoto representada pelo aeu representante legal Doutor Paul De* 

leuze, franoes, oapltallata residente neata Capitai, reconheold como 

o proprlo pelas duas testemunhas abaixo asalgnadaa e estas de mim ta- 

bellião do que dou fé, e perante ellee disse-me, que por este publi* 

co instrumento, nomeava a constituía saus bastantas proouredoras Dou- 

toras Vicente de Carvalho, ignaolo Varlaslmo da Mello. Domlngoa Tei- 

xeira da Cunha Lousada. Ignaolo Veríssimo da ^lello. Domingos Talxelra 

ds Cunha iousada. Kogarlo Pinto Parras a Jorga Claudlno de Ulivelra s 

Crus, brasileiros, casados advogados s primeiro com esoriptorlo a rua 

quinze de Novembro, trinta e cinco, são Paulo, o segundo a terceiro 

com esoriptorlo a rua da quitanda quarenta e cinco, nesta capital, o 

quarto com esoriptorlo na oldsda da ^raraquara a o quinto com aacrip- 

torlo a rua do Ouvidor saaaenta a oito, nasts capital, com poderea 

para o foro em gsral, em qualquer Instanola ou Tribunal podando In- 

terpor quaesquar raouzsoa, inoluaiva recursos sxtrsordinários e reti- 

fica os impressos; oonoede todos os poderss em direito permlttldos, 

para que em nome delle outorgante, oomo st presente fosso, possa sm 

juizo ou fora dslls, requerer allegar defenderf todo o seu direito a 

justiça, am quaesquar oausss, ou demandas olvala ou crimes, movidas 

ou por movsr, em que elle outorgante for autor ou rso, am um outro fo- 

ro, fazendo citar offaraoer seções, llbelloe exoepçoes, embargos aua- 

pelçoes, e outros quaesquer artigos, contraditar produzir, inquerlr 

• rsinquerlr e contestar testemunhos; dar d# suspeito a quem lho for; 

compromlssar-sc ou Jurar deolsorla ou suppletoriamsnte por alie outor- 

gante; faaer prestar teee oompromiseoe, s dar taas Juramentos a quem 

convier assistir aos termos de inventários s partilhas; oom as cita- 

ções para silas; assignsr autos requerimentos, protestos, eontra-pro* 

tsstos • termos ainda oa da oonflsaÕo, negação louvoção a daaiatencia; 

appallar, aggravar ou embargar qualquer eentança ou despacho a seguir 

estas recursos ate mààor alçada; fazer axtrahir sentenças requerer a 

execução dellss s sequoetroa; assistir a quaisquer actos Judloiarios 

para oa quaas lhe oonoede poderes illlmitados; pedir precatórias, 
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prfcatoriae, tomar poaaa, vir com embargos dt terceiro senhor e pos- 

soiaor, juntar documentos e tomal-os a recebert variar de seções e 

intentar outras de novo, podendo substabelecer em um ou mais procu- 

radores e oa substabelecidos em outros, fícanào-lhe os mesmos pode- 

rea em vi^or e revogal-os quaiendo, secundo suas oartsa de ordens s 

avisos particulares que sendo preciso serõo considerados como parte 

daeta* S tudo quanto assim fizer o esu procurador ou aubstsbeleoido 

promette haver por valioso a firme, reservando para sua peasof, toda 

a nova oitaçeo* Assim o disse do que dou f^; a ma pediu este instru- 
% 

manto que lhe li e se testemunhas e sohsndo-o conforme acoeitam a aa- 

si^nam com as testemunhas abaixo. Ku, Cazloa da Moraes ?Í8har, escre- 

vente juramentado o escrevi, ü eu, Fernando de Asevedo Mllanss, Ta- 

belliao o subscrevo. P. Seleuze. B. Buentes. Sylvio Guimarães, i.atá 
s 

oollada e inutilizada umaestampilhafederal de dois mil reis. Sxtrahl- 

da por certidão em dezeaeia de meio de mil novecentos e vinte e cinco 

Ku, Fernando da Asavedo Milanes, tabelliso a subscrevo e assigno. Far 

nando da Azevedo Milanes. (listava oollada e devidamente inutiliaada 

uma eatampilha federal no valor de aeiaoentoa raia). Nade mais se con- 

tinha nas pegas que aqui bem e fielmente vão trsnaoriptas com o teor 

das quase rogo s Vossa Jsxoellenoia que sendo esta apresentada indo 

por mim assi^nada s depois da nelle exharar o «eu sempre respeitável 

cumpra-se, s cumpra e faça cumprir como nalla aa contem e declare. £m 

seu cumprimento mandará Vossa Kxoellenoia proceder de aocordo com o 
* 

que requer na petição ao começo transorlpta e conforme as demais pe- 

ças da prasenta. Se Vossa ixoallenciasaslm cumprir a fssar que as som 

pra prestará serviço as partas e a mim marca. Beata cidade do Bio da 

Janeiro soa oito da junho de mil novecentos a vinte a cinco. Su, Mcs- 

oyx do Prado Habello, escrevente juramentado o aecrevi. B au, Pedro 

de Sá, Escrivão s subscrevi. Piatrioto Federal oito da junho de mil 

novecentos e vinte s cinco. Emolumentos do juia. Pietrlcto Federal, 

oito de junho de mil noveoentoe e vinte e cinco. (Devidamente aella- 

do). Distribuição - Numero dezenove. D. a segunda vara. Gão Paulo, do 

ze de junho de mil novecentos e vinte e cinco. O Distribuidor interi- 

no. Cândido de ãilva Fagundee. - Despacho - a. Gumpra-sa. iíão Paulo, 

doze-aeia-novecentoe e vinte a cinco. P. M. Ablas. - Petição - Excel- 
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Exoellentieeimo Senhor Doutor Juiz Sooolonel âo Kataüo de Seo Paolo* 

à Sto Paulo Northern Hallroad Gompeny, eciente da ter umo precatória 

sido enviada a Yoeea üxcallencia pelo Juiz da segunda Vara Federal 

do Diatricto federal para a oitação de varioe K. K. reaidentea nesta 

capital, na ecção que a supplicante laove com AriCtotelee de Sampaio 

Bulhões, contra o Braellianieoh Bank fur Pautaohland e outros, para 

esolarecimento de Vossa Exeellencia juntar noa autos da referida pre- 

catória, ume certidão das decisões a doe aocordeas que já foram profe 
♦ 

ridos pelo Meretissimo Juiz deprecado e pelo Supremo tribunal fede- 

ral, sobre os embargos oppoatoa as precatórias que foram enviadas pa- 

ra a citação dos K* 8* residentes noa Estados do Klo de Janeiro e do 

Kspirito santo: primeira sentença proferida sobre embargos dos E. K« 

residentes no Kstado do Hio de Janeiro. "Tistoa etc. Verifica-se dos 

autos que «Mario da Silve Gaspar, residente no Kstado do Rio de Jenei 

ro, citado por presatoria deste juizo, para, com outros reos aqui do- 

miciliados e em são Paulo s Espirito Santo, responder a uma aoção or- 

dinária oppoz a folhas quarenta e nove embargos de incompetente sob 

o fundamento de que, não havendo divereidade de leis local e a júris- 

dicção qua deveria conhecer do feito. 0 Doutor Juiz deprecado devol- 

veu o exame do incidente a este juizo, impugnando-o o embargado a fo- 

liiae cincoenta e cinco, lato fosto: - h sttondendo a qua "competenta 

é este juizo para apreciação a decidir a aspecia, dadas se divèrgen- 

cias da reaidenoia das partes nesta capital a com outros Katadoa, • 

o direito que tem o á. de preferir o domicilio de uma dellas psse ahi 

aforar a aoção; ettendendo a que a jurisprudência de ha muito, julga 

ociosa a indagação da oàincldenoia ou não das legislações eataduaes, 

adaptada a intelligencia da que a determinação dajurisdloção feds- 

ralna h^pothsae do artigo seaaanta Â da Constituição da Republica oba 

deceu a razões de ordem política a doutrinárias colhidas na legisla- 

ção e pratica doe paizes que mantém o mesmo ragimem s sistema de dua- 

lidade de justiça; «Attendendo a que é por demais a invocação feita 

pelo embargado do preceito do artigo sessenta da Gonstituiçao da lUrr 

publioa para legitimar o seu ingresso nesse Juizo. «Rejeito os embar- 

gos de folhas quarenta e nove e oondemno o embsrgsnte nas custas, f. 
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P. B. intimadas as partas* Pistrioto IfsãeraX, Tinte a cinco da junho 

da mil novaoantos e vinte e troa* üctavio Kelly". - recordam unanima 

do iupramo Tribunal mantendo a daoiauo supra* "Aggravo traa mil qdi- 

nheatos a setenta a trea - Vistos, relatados a discutidos astas au- 

tos de ag<áravo de petição em que a sg^revanta ^ario da üllva Uaspar 
% 

a é aggravedo Aristóteles Sampaio Bulhões, e foi interposto do despa- 

cho da folhas seesanta a dois, que rejeitou os embargos da incompe- 

tência, oppostos a folhes quarenta e nove* "áocordam conhecer do fltg- 

gravo a lhe negar provimento, confirmando o despacho aggravado, que 

bem applioou o artigo aessanta letra 1, da Constituição iederal, se- 

guindo s interpretação dada pala jurlaprudenois constante do aupremo 

Tribunal Federal. Custas pela aggravanta. aupremo Tribunal Federal 

dezoito de julho da mil novecentos a vinte e traa* H. do Kspirito 

Santo* Vfceiros de Oaatro, relator* Bermenegildo de Berros. Pedro dos 

Santos* K d mundo Lins* c* üatal* Leoxd. Kamos. C* Cunhei "venoido.CÍ. 

da França* Pedro Mibislli. íonis Barreto* Sentença proferida sobra 

os embargos dos B. B. residentes no Betado do Bspirito santo. "Vis- 

tos, etc* B attendendo a que a mataria articulada a folhas noventa 
♦ 

e duas, já foi apreciada a resolvida pela decisão ds folhas sessenta 

« dois, confirmada a folhas setenta e cinco verso; attendendo s que 

á de todo improcedente a nova argulção da existência de connaxso sn- 
• 

tre a aoção que o exoepto pretende propor s a do deposito ou concurso 

de preferencia, sjuisado no foro local da são Paulo, porque ainda 

quando houvesse apparents dependência, a que, alias apenas as aliada, 

apura-se desde logo que ella não occorrs em uma só jurisdicção; itten- 

dando a que, em se tratando de oausas sujeitas ama a justiça federal 

s a outra a justiça Xooal, a connexão se existisse, reclamaria uma 

prorogação da jurisdioção deste o que de aanhum modo e tolerada sm 
% 

nosso systema oonstituoional (Hsv. Sup* Trib* Fed* vol* XV pg* quatro- 

centos s setenta e trás, Vol* XLII1 pg* quinze, vol* 111, pggina can- 

to a noventa e sete* "Rejeito os embargos da folhas noventa a dois, 

a oondemno o eabargante nas custos* P* a B* intimadas as partas* Dis- 

trlcto Federal, vinte a seis da janeiro de mil novecentos • vinte a 

cinco* cotsvio Kelly* Aooordam unanime do supremo Tribunal mantendo 

a decisão supra* "Vistos e relatados a discutidos estas autos de sg- 
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agravo «i» qua e aggravante 4ndr« Btrrill a aggravado AXiototelaa ííaia* 
% ♦ 

paio da BuXhõaa varifica-«a a aaguinta ospociaí digo, variflofiwo aar 

a aepaoia a aagulntat Arletoteles aaapaio BuXhõea xaaldanta no datado 

do Bio, na quaXldada da portador da obrlgaçõaa noainativas da atto rau* 

Xo loxtharn KaiXxoad Companjr a a ata companhia a propuaeram perante a 

justiça fadarei deete Blatricto, uma aoçuo ordinária contra a Banqua 

Françsiae pour Xe Breail; itndre BarriXX a outros, pedindo foaaam os 

raoe oondamnadoa a pagar s segunda autora noa teraoa do artigo, miX 

quinhentos a trinta a um, do Codigo Civil o dobro âaa quantias que já ♦ 

receberam a que abueávamanta pediram, uma segunda vez, no ooncurao da 

prefarancla Instaurado tm áraraquara, «atado do aão Pauio, assim ccmo 

o aquivaianta do que oa raoe pediram a màs no mesmo ooncurao; .Iario 

da $iXva Gaspar um doa raoa residentes no «atado do Bio, vaio com em- 

bargos a precatória oitatoria, aiiagando aer competente a juatiç» io- 

caX para conhecer do feito a haver este tribunal modificado a eua jú- 

ri aprudenole quanto a interpretação, do art. aaasanta letra 1 da Oons 

tituição da BepubXioa. O Juiz depreoanta rejeitou oa embargos por de- 

cisão da foXhae sessenta a doia que o Tribunal confirmou por aocordam 

da folhas setenta a clnao verso, heolarou o aocordam que o despacho 

aggravaâo applioou o artigo seaaenta letra d citado, segundo aintar- 

pretação dada pala juxiaprudaaoia oonetante do Supremo Tribunal. Bm 

seguida, o reo Andrá Berrlll, vaio também com embargos a precatória 

oitatoria allegando; primeiro) qua a olroumatanoia de haver divaraida 

da da rasldenoia da autoraa a xaos nao Importava a competência da jua 

tlça fadaral para eeta causa; Segundo) qua a ooapetanoia da justiça 

local do Betado de são Paulo, sa achava prevenida pela «xistanoia do 

deposito judicial, chamado na petição inicial, de ooncurao de prafa- 

renoia. Ttroeiro) que neaae processo da deposito se discutia o direi- 

to de varioa conoorrantea, aobra a quantia depositada, e qua, naata 

aoção, sa padia a condemnação doa maemoa ooncorrantee, aobra a quan- 

tia depositada, a qua nesta aeçao, se pedia a oondemnaçao doa meamoe 

concorrentes nae penas do artigo mil quinhentos á trinta e um do Oo— 

di^o Civil por terem recebido indevidamente o pageoanto âaquelle pro- 

cesso, de oartaa quantiaa; Quarto) que portanto axiatia oonnaxão tn- 
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«ntre ae âuaa oauese, «atendo a competência da juatlça local proroga- 

da, devido a exiatenoia anterior daquelle prooeaeo. O Jóia a quo por 

sentença de folhaa conto a cinco, rejeitou «eaaa embargos « fel-o m«- 

üiento oa aeguintas fundamentos: •Attenàendo a que a meteria articula- 

da a folhas noventa e dois, já foi apreciada « resolvida pela decisão 

de folha* oeasenta e dois, confirmada a folhas sententa e cinco, "At- 

tendendo a que é de todo improcedente a nove urguição de exietenola 
a 

de oonnexão entre a aoçao que o exoepto pretende propor e o de deposi- 

to ou oonourao de preferencia ajuizado no foro local de t'ao Paulo, 

porque ainda quando houvesse appaxents dependência a que alias apenas 

se allude, se apura, desde logo, que ella não oocorre em uma só júris- 
«• 

dicção, *Attendendo a que, em se tratando de causas sujeitao, uma s 

justiça local, a outra a justiça federal, a oonnexão, ai existisse, 

reolamaria uma prorogaçãc, da jarisdipção desta « que de nenhum modo 

« tolerado em o naeeo eyetome constitucional (Revisto do supremo Tri- 
» 

banal Rederal, vol« XV, pg. quatrocentos « setenta • tres, vol. XLIII 

pg. quinae, vol. LIII, pagina cento a noventa « eete. Peese deepshho 

o ezoepiente interpôs opportunamente o presente aggrvvo, oitando co- 

rna lei permiselva o artigo sateoentos e quinze, letra a do decreto 

numero tres mil e oitenta s quatro parteterosira, « oomo lai offen- 

dlâa, o artigo sessenta e dois da Constituição da Kepublloa. O despa- 

cho aggravado s perfeitamente jurídico e fundado. Oomo e« vê linhas 
e - 

acima o tribunal já decidiu em sentença que transitou em julgado ser 
e 

a seção da oompetencia da justiça federal por ss tratar de litígio 

entre pessoas de hstados differentee. base questão, pois não pode mais 

ser renovada; para o caso ficou definitivamente julgado que, por es* 

tar em oauea um litígio, naquellas ootidioçoea e sua apreciação e jul- 

gamento pertenciam a justiça federal, na segunda «xoepção o novo ex- 

olpiente euaoitou a questão da oonnexão, sustentando que, ooxre-do 

no foro local de são Paulo, uma seção de deposito, ou ooneuroo de pre- 

ferenoia deveria naquelle foro oorrer também a preeente aoção que di- 

zia respeito ao recebimento naquelle concurso, de diversas importân- 

cias. ttssa questão foi rtsolvida pela deoisão recorrida do aocordo 

com a jurisprudência deste tribunal ouja doutrina tem sido assim com- 

pendiada. *â oompetenola da justiça federal para processar • julgar 
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julgar as oauaaa qae a oonetitulç«o exoapoionalaajaVe Ibte coacede dl- 

^o, lha osufioa, exolu® a Juetlga local do julgaiaento d« qualquer 

olrcuastanoia. *A utilidade nacional prevalece sempre em relego a 

utilidade individual ou regional pelo que, em hypothese alguma podem 

oa juizes regiohaes decidir litigioa que pela natureza doe pessoas 

ou pela natureza das oauaaa a conatituição daolaxou quo eó pela Jua- 
K 

tiça federal devem eor derimidaa*. (Revista do Supremo Tribunal, vol. 

LIII, pg. oento e noventa e oito}* *De accordo com eaea doutrina é 

inteiramente descabida a pretensão do aggravante, quanto ao afora- 

mento ds seção na justiça local, ainda que provada ficasse a oonne- 

xão deeaa aoção com o processo que está correi.do perante aquella 

justiça* Ralo exposto, socordam negar provimento ao aggravo e con- 

firmar, por seu fundamento o despacho a^gravado* pague o aggxavan- 

te as custas. Supremo Tribunal Federal, nove de maio de mil noveoan- 

toe e vinte e cinco* André Cavalcanti* P. - Arthur Ribeiro, relttor* 

Viveiros da Castro* 0. da Franca* 9* Tiatal* Pedro doe dantoa* 0odo- 

fredo Cunha* Hormenegildo de Berros* P* Miblalli. Munis üarreto.Ed- 

mundo Lins. Leoni Ramos** Das deoieõsa aèima traaaoriptaa decorra 

que a incompetência da justiça federal js foi auatentada poia dois 
a 

das H. B. por se aohar, dllegaram ellea, a oompetenoia da justiça 

looal prevenida pela exiatenoia do concurso de prefeaanoia inatoura- 

do no juizo de Axaraquara* Ve-ae também, das referidas decisões, que 

esta allagsção foi desprezada por dois aocordama uaanimaa, do Supre- 

mo Tribunal Federal, sendo que no segundo destas aocordama fioou de- 

clarado que em oaao semelhante não a a oompetenoia da justiça looal, 
% 

maa sim, a da federal que pro digo, que a« processa* Pedindo a junta- 

da daata, aaaim como da respectivo certidão, aaa autos da precatória, 

a aupplloante* B* H« M, Rio da Janeiro nove de Junho de mil novecen- 

toa e vinte e cinco. Jorge Cflaudlno da Oliveira e Cruz* (Devidamente 

aellada). - Despacho - 4J* Sim* são Paulo, doze-aeie-novecentoa a 

vinte e cinco. P* M* Ablaa*. - O que ae cumpra na forma da lei e sob 

as penas do mesma. Dado a paaeado nesta oapltal do Estado de são Pau- 

lo, aoa vinte diaa do mez de junho de mil novecentos a vinte e cinco. 

Bu, Agostinho Katto Leme, esorevonte juramentâdo, o escrevi, bi eu, 

farino Motta, eaorivão eubecrevl, Pedro Monta Ablee. (Sellfdo devida- 
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aavldaoitnto). Nada mala a dou fí. Smo faulo, £ J o<-^l 

(h- itx-Ío (M- t 9^ 51 v V/'1c 
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